
O vereador Leandro Andrade Preto no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei

Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a

seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 0513/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski,

para que determine à Secretaria Municipal competente, nos termos desta indicação, a

criação de um ponto de ônibus próximo às seguintes vias: Avenida Archelau de Almeida

Torres, Rua Paulo Gavleta, Rua Hilário Durau e Rua Manoel Ribas, todas localizadas no

bairro do Jardim Rio Juruá, na região do Campina da Barra, conforme marcação no mapa

anexo, visando garantir a segurança e o conforto dos moradores da localidade. 

JUSTIFICATIVA

Atualmente, o ponto de ônibus mais próximo está situado na Rua Presidente Costa e

Silva,  o  que  tem exposto  os  passageiros  a  situações  de  risco,  como furtos  e  outros

crimes, devido à distância e à falta de segurança na área. A criação de um ponto de

ônibus mais próximo, em uma localização mais acessível e segura, promoverá o bem-

estar  dos  usuários,  especialmente  das  pessoas  idosas,  crianças  e  moradores  com

mobilidade reduzida.

Este novo ponto de ônibus proporcionará maior segurança aos passageiros, evitando que 

precisem caminhar grandes distâncias em locais mais isolados, além de garantir que a 

população tenha um acesso mais rápido e seguro ao transporte público. A medida 

também contribuirá para melhorar a qualidade de vida da comunidade e aumentar a 

confiança no sistema de transporte da região.

Dessa forma, é imprescindível que a Secretaria Municipal priorize a criação deste novo 

ponto de ônibus, assegurando a segurança e a conveniência dos moradores do Jardim 

Rio Juruá.

Câmara Municipal de Araucária, 30 de Janeiro de 2025

Leandro Andrade Preto

        VEREADOR
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